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2) Desempenho Pedagógico — (40 %):
A avaliação terá em consideração os seguintes parâmetros:
a) Funções e cargos docentes atendendo à qualidade e diversidade 

do trabalho e reflexão desenvolvida, incluindo a publicação de lições e 
outros materiais didáticos a nível da pré - e pós -graduação (65 %);

b) Participação em júris académicos, em congressos e conferências 
sobre docência e na formação do pessoal docente (10 %);

c) Dedicação e qualidade da atividade profissional relacionada com a 
docência e capacidade de dinamizar projetos pedagógicos incluindo novos 
cursos ou programas de estudos e trabalho de inovação pedagógica (10 %);

d) Relatório pedagógico (de acordo com o artigo 9.º do Regulamento 
de Concursos e Contratação da Carreira Docente da Universidade de 
Lisboa) (15 %).

3) Outras atividades relevantes para a missão da instituição de ensino 
superior, incluindo a atividade profissional (20 %):

a) Exercício de cargos e funções académicas e atividade de extensão 
cultural, formação de públicos escolares, projetos de interesse social bem 
como participação em projetos e ou organizações nacionais e interna-
cionais de interesse científico, profissional e cultural (40 %);

b) Atividades consideradas relevantes para o ensino e investigação 
designadamente o serviço à comunidade no âmbito da Instituição, ser-
viço de cooperação e consultoria a instituições públicas incluindo a 
área clínica ou outras (lugares de carreira hospitalar, chefias e funções 
desempenhadas, atividade médica assistencial, formação pós graduada 
nos internatos, capacidade de liderança na área assistencial, científica 
e de ensino pós graduado) (60 %).

IV — Ordenação final:
Na seriação dos candidatos ao presente concurso cada membro do júri 

ordena a lista dos candidatos por ordem decrescente do mérito, sendo 
que é com base na sua lista ordenada dos candidatos que cada membro 
do júri participa nas votações.

O júri vota inicialmente para o 1.º lugar, depois para o 2.º lugar, e assim 
sucessivamente, até à ordenação final de todos os candidatos admitidos a 
concurso e previamente aprovados em mérito absoluto. Em cada votação, 
as decisões do júri são tomadas por maioria absoluta dos votos.

Concluída a aplicação dos critérios de seleção, o júri procede à elabo-
ração de uma lista unitária de ordenação final dos candidatos.

V — Sempre que entenda necessário, o júri pode decidir promover au-
dições públicas, em igualdade de circunstâncias para todos os candidatos.

VI — Apreciação formal das candidaturas, notificação e exclusão:
1 — A Reitoria comunica aos candidatos, no prazo de cinco dias, o 

despacho de admissão ou não admissão ao concurso, o qual se baseará 
no preenchimento ou na falta de preenchimento, por parte daqueles, das 
condições para tal estabelecidas.

2 — Os candidatos excluídos são notificados para a realização da 
audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

3 — A notificação dos candidatos é efetuada por uma das seguintes 
formas:

a) E -mail com recibo de entrega da notificação;
b) Ofício registado;
c) Notificação pessoal.

4 — A audiência é sempre escrita.
VII — Pronúncia dos interessados:
O prazo para os interessados se pronunciarem é de dez dias úteis, 

contado:
a) Da data do recibo de entrega do e -mail;
b) Da data do registo do ofício, respeitada a dilação de três dias do 

correio;
c) Da data da notificação pessoal.

VIII — Apreciação em mérito absoluto das candidaturas, notificação 
e exclusão:

Os candidatos que não tenham sido aprovados em mérito absoluto são 
notificados para a realização da audiência dos interessados nos termos 
previstos no ponto VII.

IX — Apreciação em mérito relativo das candidaturas, notificação 
do projeto de Lista de ordenação final dos candidatos:

O processo de notificação dos candidatos segue igualmente os trâmites 
previstos no ponto VII.

X — Nos termos dos artigos 45.º e 46.º do Estatuto da Carreira Do-
cente Universitária, o júri é composto pelos seguintes membros:

Presidente: Reitor da Universidade de Lisboa.
Vogais:
Doutor Manuel Jesus Falcão Pestana de Vasconcelos, Professor Ca-

tedrático da Faculdade de Medicina da Universidade do Porto;

Doutor Francisco Rocha Gonçalves, Professor Catedrático da Facul-
dade de Medicina da Universidade do Porto;

Doutor José Agostinho Marques Lopes, Professor Catedrático da 
Faculdade de Medicina da Universidade do Porto;

Doutor António Sousa Guerreiro, Professor Catedrático da Faculdade 
de Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa;

Doutor Rui Manuel Martins Victorino, Professor Catedrático da Fa-
culdade de Medicina da Universidade de Lisboa;

Doutor José Manuel Braz Nogueira, Professor Catedrático da Facul-
dade de Medicina da Universidade de Lisboa;

Doutor Fausto José da Conceição Alexandre Pinto, Professor Cate-
drático da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa.

XI — A ocupação do posto de trabalho de Professor Associado fica 
sujeito ao cumprimento das disposições legais em vigor.

XII — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

XIII — Para cumprimento do artigo 62.º -A do ECDU lavrou -se o 
presente Edital que vai ser divulgado de acordo com a legislação referida 
e afixado nos lugares de estilo.

1 de outubro de 2013. — O Reitor, Prof. Doutor António da Cruz Serra.
207299513 

 Faculdade de Belas-Artes

Aviso n.º 12694/2013
Em cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 12.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, conjugado com o n.º 2 do ar-
tigo 73.º, o n.º 1 do artigo 75.º e a alínea c) do n.º 1 do artigo 76.º, 
todos do Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, 
aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, e ainda nos 
termos do n.º 2 da clausula 6.ª do Acordo Coletivo de Trabalho 
n.º 1/2009, de 28 de setembro, e respetivo regulamento de extensão 
n.º 1 -A/2010, de 1 de março, e após a homologação da Ata do Júri 
constituído para o efeito, torno público a conclusão, com sucesso, 
do período experimental, na categoria de Técnico Superior, da li-
cenciada Isabel Maria Domingos Vieira Pereira, com a classificação 
final de 16 valores.

8 de julho de 2013. — O Diretor, Prof. Auxiliar Luís Jorge Gon-
çalves.

207297601 

 Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas

Regulamento n.º 394/2013

Regulamento geral dos cursos do 2.º ciclo de estudos
Nos termos do artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, 

na redação do Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto, o órgão legal 
e estatutariamente competente de cada estabelecimento de ensino su-
perior aprova as normas regulamentares dos cursos de mestrados que 
ministra.

Assim, dando cumprimento ao referido normativo, o Conselho Cien-
tífico delibera aprovar o Regulamento dos cursos do 2.º ciclo de estudos 
do ISCSP.

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

O presente regulamento estabelece as normas aplicáveis a todos 
os cursos do ciclo de estudos conducentes ao grau de mestre (cursos 
do 2.º ciclo) ministrados pelo Instituto Superior de Ciências Sociais 
e Políticas (ISCSP), em cumprimento do artigo 26.º do Decreto -Lei 
n.º 74/2006, de 24 de março, na redação do Decreto -Lei n.º 115/2013, 
de 7 de agosto.
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Artigo 2.º
Domínios

O ISCSP confere o grau de mestre nas seguintes especialidades:
a) Antropologia;
b) Ciência Política;
c) Comunicação Social;
d) Estratégia;
e) Estudos Africanos;
f) Família e Género;
g) Gestão e Políticas Públicas;
h) MPA — Administração Pública;
i) Política Social;
j) Políticas de Desenvolvimento dos Recursos Humanos;
k) Relações Internacionais;
l) Sociedade Risco e Saúde;
m) Sociologia;
n) Sociologia das Organizações e do Trabalho;
o) Serviço Social (aguarda resposta da A3Es).

Artigo 3.º
Organização do ciclo de estudos

1 — Os cursos do 2.º ciclo do ISCSP organizam -se de acordo com o 
sistema europeu de créditos, tendo de 90 a 120 créditos e uma duração 
normal compreendida entre três e quatro semestres curriculares.

2 — O ciclo de estudos conducente ao grau de mestre numa espe-
cialidade pode ter 60 créditos e uma duração normal de dois semestres 
curriculares de trabalho, em consequência de uma prática estável e 
consolidada internacionalmente nessa especialidade, desde que se-
jam observadas as condições do n.º 2 do artigo 18.º do Decreto -Lei 
n.º 74/2006, de 24 de março, na redação do Decreto -Lei n.º 115/2013, 
de 7 de agosto.

Artigo 4.º
Estrutura do ciclo de estudos conducente ao grau de mestre

1 — O ciclo de estudos conducente ao grau de mestre integra:
a) Um curso de especialização, constituído por um conjunto orga-

nizado de unidades curriculares, denominado curso de mestrado, a 
que corresponde um mínimo de 50 % do total dos créditos do ciclo 
de estudos;

b) Um trabalho final de natureza científica sob a forma de dissertação, 
trabalho de projeto ou relatório de estágio, a que corresponde um mínimo 
de 35 % do total dos créditos do ciclo de estudos.

2 — O trabalho final acima referido deverá ser original, demonstrar 
relevância teórica -empírica e ser suscetível de apropriação social.

3 — Não obstante a sua diversidade, as três modalidades de trabalho 
final possuem idêntico estatuto legal.

Artigo 5.º
Transição de ano

A inscrição em unidades curriculares do 2.º ano do plano de estudos 
de um curso de mestrado só pode ser efetuada se o mestrando tiver 
concluído o 1.º ano com um máximo de quatro unidades curriculares 
semestrais em atraso.

Artigo 6.º
Grau de mestre

1 — O grau de mestre pelo ISCSP é conferido aos que, através da 
aprovação em todas as unidades curriculares que integram o plano de 
estudos do curso de mestrado e da aprovação no ato público de defesa 
da dissertação, do trabalho de projeto ou do relatório de estágio, tenham 
obtido o número de créditos fixado.

2 — O grau de mestre é conferido numa especialidade, podendo esta, 
quando necessário, ser desdobrada em áreas de especialização.

3 — A aprovação na totalidade das unidades curriculares que inte-
gram a parte escolar do plano de estudos do 2.º ciclo confere o diploma 
de pós -graduação na área ou domínio em que é ministrada a formação 
especializada.

Artigo 7.º
Condições de funcionamento

1 — Os cursos de 2.º ciclo do ISCSP preenchem as condições de 
funcionamento referidas na lei e estão acreditados pela Agência de 
Avaliação e Acreditação do Ensino Superior.

2 — O funcionamento dos cursos de mestrado é condicionado pela 
existência de um número mínimo de candidatos admitidos fixado anual-
mente pelo Presidente.

Artigo 8.º
Estrutura curricular, plano de estudos e créditos

A estrutura curricular, o plano de estudos e créditos dos cursos con-
ducentes ao grau de mestre, são aprovados pelo Reitor da Universidade 
de Lisboa (UL), mediante proposta do Conselho Científico.

Artigo 9.º
Regime de precedências

1 — A inscrição e a frequência das unidades curriculares dos cursos 
de 2.º ciclo do ISCSP não está sujeita a um regime de precedências.

Artigo 10.º
Avaliação de conhecimentos

O regime de avaliação de conhecimentos aplicável à avaliação das 
unidades curriculares dos cursos do 2.º ciclo do ISCSP consta de regu-
lamento específico sobre esta matéria.

SECÇÃO II

Admissão de candidatos, vagas e seleção

Artigo 11.º
Regras sobre a admissão ao ciclo de estudos

1 — Podem candidatar -se ao acesso ao ciclo de estudos conducente 
ao grau de mestre:

a) Titulares do grau de licenciado ou equivalente legal;
b) Titulares de um grau académico superior estrangeiro conferido 

na sequência de um 1.º ciclo de estudos organizado de acordo com 
os princípios do Processo de Bolonha por um Estado aderente a este 
Processo;

c) Titulares de um grau académico superior estrangeiro que seja 
reconhecido como satisfazendo os objetivos do grau de licenciado pelo 
Conselho Científico;

d) Detentores de um currículo escolar, científico ou profissional que 
seja reconhecido como atestando capacidade para a realização deste 
ciclo de estudos pelo Conselho Científico.

2 — Os candidatos admitidos ao abrigo da alínea a) do ponto 1 que 
tenham obtido o grau de licenciado em ciclos de estudo anteriores 
à entrada em vigor do Processo de Bolonha, são admitidos a provas 
públicas, mediante solicitação da creditação da formação adquirida na 
respetiva licenciatura.

Artigo 12.º
Vagas

1 — O número de vagas para os cursos de mestrado do ISCSP é fixado 
anualmente pelo Presidente, por tipo de curso.

2 — Para cada curso de mestrado são fixadas vagas por contingente, 
que pode ser geral ou extraordinário.

3 — As vagas do contingente geral pertencem às candidaturas refe-
ridas nas alíneas a), b) e c) do n.º 1 do artigo anterior.

4 — As vagas do contingente extraordinário são para as candidaturas 
referidas na alínea d) do n.º 1 do artigo anterior.

5 — O número de vagas é divulgado em edital afixado junto ao Ga-
binete de Estudos Avançados do ISCSP e publicado na página no sítio 
da Internet deste Instituto.

Artigo 13.º
Prazo de candidatura

O prazo de candidatura ao ciclo de estudos conducente ao grau de 
mestre pelo ISCSP é fixado anualmente pelo Presidente e divulgado no 
sítio da Internet deste Instituto.

Artigo 14.º
Critérios de seriação e seleção dos candidatos

1 — O Conselho Científico adota os critérios de seriação a aplicar 
às candidaturas.



31130  Diário da República, 2.ª série — N.º 200 — 16 de outubro de 2013 

2 — Os critérios de seriação são divulgados em edital afixado 
junto ao Gabinete de Estudos Avançados do ISCSP e publicados na 
página no sítio da Internet deste Instituto aquando da abertura das 
candidaturas.

3 — A seriação dos candidatos é efetuada pelos Coordenadores da 
Unidades de Coordenação de cada mestrado, de acordo com os critérios 
referidos nos números anteriores.

4 — A proposta de seriação e de seleção dos candidatos de cada 
mestrado está sujeita a aprovação pelo Conselho Científico.

5 — Finda a seleção, a Divisão Académica divulga a lista de candi-
datos admitidos e não admitidos.

6 — A decisão de não admissão é acompanhada da respetiva fun-
damentação.

SECÇÃO III

Admissão ao trabalho final, orientação, apresentação

Artigo 15.º
Admissão ao trabalho final

1 — O pedido de admissão à preparação do trabalho final pode 
ser efetuado em qualquer momento dos 4 semestres de duração do 
curso.

2 — O pedido de admissão é formalizado através de um requerimento, 
em modelo disponibilizado pelo Gabinete de Estudos Avançados, de-
vendo ser acompanhado dos seguintes documentos:

a) Projeto de trabalho final, elaborado em conformidade com o es-
tipulado no Anexo A;

b) Declaração de aceitação do trabalho final pelo orientador.

3 — A admissão ao trabalho final depende de deliberação do Conselho 
Científico, sob parecer do Coordenador.

Artigo 16.º
Prazo de entrega do trabalho final

1 — Após a admissão ao trabalho final, a sua apresentação deve 
ocorrer até ao último dia útil do 4.º semestre curricular.

2 — O não cumprimento do prazo definido no número anterior deter-
mina um processo de reinscrição ou de reingresso no curso.

Artigo 17.º
Reinscrição

1 — Aos mestrandos que não obtenham aprovação em qualquer dos 
anos curriculares é facultada a possibilidade de nova reinscrição no 
curso de mestrado.

2 — Ao pedido de reinscrição é aplicado um emolumento, de acordo 
com a Tabela de Taxas e Emolumentos do ISCSP.

Artigo 18.º
Reingresso

1 — Os mestrandos que estiverem, no mínimo, um ano sem estar 
matriculados, podem requerer ao Presidente do ISCSP o seu reingresso 
no curso de mestrado.

2 — O pedido de reingresso efetua -se mediante o preenchimento de 
um formulário próprio, obtido na Divisão Académica ou na Secretaria 
Digital.

3 — Ao pedido de reingresso é aplicado um emolumento, nos termos 
da Tabela de Taxas e Emolumentos em vigor no ISCSP.

Artigo 19.º
Tipos de trabalho final

O trabalho final do mestrado tem de assumir um dos seguintes tipos:
a) Dissertação;
b) Trabalho de projeto; ou
c) Relatório de estágio.

Artigo 20.º
Dissertação

1 — A dissertação consiste num trabalho original de natureza cientí-
fica, suscetível de submissão para publicação em revista científica com 
comité de seleção, sobre um tema ou tópico da área de conhecimento 
do mestrado.

2 — Pode integrar trabalhos previamente realizados, designadamente 
trabalhos de natureza académica desenvolvidos no decurso da compo-
nente curricular do curso conducente à obtenção do Grau de Mestre.

3 — A dimensão máxima da dissertação é de 20.000 palavras, não 
contando com eventuais anexos e apêndices.

Artigo 21.º
Trabalho de projeto

1 — Entende -se por trabalho de projeto a conceção, o desenvolvi-
mento e ou a avaliação de uma aplicação original que demonstre as 
competências adquiridas ao longo do curso, mediante o desenvolvimento 
de diagnósticos, a apresentação de possíveis estratégias de solução e ou 
a sua avaliação.

2 — O ponto de partida será a identificação de um problema concreto, 
diagnosticando uma situação, através da escolha de métodos analíticos 
apropriados, procedendo ao levantamento de soluções alternativas e 
fazendo uma escolha final justificada e fundamentada, conducente à 
resolução do problema.

3 — Sem prejuízo dos limites definidos no Regulamento Geral, a 
capacidade de análise, interpretação e síntese devem ser especialmente 
valorizadas.

4 — O júri para apreciação final do trabalho de projeto deve, sempre 
que possível, conter um profissional da área, um especialista de reco-
nhecido mérito profissional.

5 — A dimensão máxima do trabalho de projeto eì de 25.000 palavras, 
não contando com eventuais anexos e apêndices.

Artigo 22.º
Relatório de estágio

1 — Entende -se por relatório de estágio um trabalho de descrição e 
análise científica e crítica sobre as atividades desenvolvidas no âmbito 
de um estágio profissional efetuado numa instituição.

2 — O estágio tem que implicar, obrigatoriamente, um mínimo de 
800 horas de trabalho efetivo.

3 — O relatório de estágio deve ter, sempre que possível, um coo-
rientador da instituição de acolhimento, responsável por assegurar ao 
mestrando condições de aplicação dos conhecimentos e competências 
adquiridos durante a parte curricular do curso de mestrado.

4 — A instituição de acolhimento selecionada tem de ser relevante 
para o domínio científico do curso.

5 — O relatório de estágio tem de demonstrar os conhecimentos ad-
quiridos e as competências desenvolvidas no desempenho das funções 
inerentes ao estágio.

6 — O relatório deverá conter:
a) Uma caracterização da instituição de acolhimento;
b) A descrição e análise crítica das tarefas desempenhadas, designa-

damente as que decorrem da participação em projetos ou iniciativas da 
instituição. A análise critica referida contempla, obrigatoriamente, um 
enquadramento teórico.

c) O trabalho desenvolvido pressupõe, obrigatoriamente, o levanta-
mento de situações problemáticas e a identificação e implementação de 
soluções para a sua resolução.

7 — A dimensão máxima do relatório de estágio é de 25.000 palavras, 
não contando com eventuais anexos e apêndices.

Artigo 24.º
Orientação do trabalho final

1 — A orientação do trabalho final de mestrado, em qualquer das 
modalidades previstas no artigo 19.º, é da responsabilidade de um doutor 
ou de um especialista de reconhecido mérito, da respetiva área científica, 
designado pelo Conselho Científico, sob proposta do candidato, ouvido 
o Coordenador.

2 — A orientação pode ser assegurada em regime de coorientação, 
quer por orientadores nacionais, quer por estrangeiros.

3 — Caso o orientador seja um professor ou um especialista externo 
ao ISCSP, será obrigatória a designação de um coorientador do ISCSP.

4 — Nas situações previstas na alínea c) do artigo 19.º, é recomen-
dável a designação de um coorientador da instituição de acolhimento 
onde é realizado o estágio.

5 — O orientador deve supervisionar, efetiva e ativamente, o candidato 
na sua investigação e na elaboração da dissertação.

6 — O mestrando deve manter o orientador regularmente informado 
sobre a evolução dos seus trabalhos.

7 — Compete ao Conselho Científico, ouvido o Coordenador, analisar 
e decidir sobre os pedidos de mudança de orientador, quando devida-
mente fundamentados.
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Artigo 25.º
Suspensão da contagem dos prazos

Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 16.º , a contagem do 
prazo para a entrega do trabalho final de mestrado pode ser suspensa 
nas seguintes situações:

a) Prestação do serviço militar;
b) Maternidade ou paternidade;
c) Doença grave e prolongada ou acidente grave do mestrando, ou de 

descendentes, comprovados por atestado médico;
d) Outras imposições legais.

Artigo 26.º
Regras sobre a apresentação do trabalho final

1 — O trabalho final deve ser entregue no Gabinete de Estudos 
Avançados, em quatro exemplares impressos, com folha colada e capa 
continuada, acompanhados de:

a) Requerimento, em modelo fornecido pelo Gabinete de Estudos 
Avançados, para prestação de provas públicas, dirigido ao Presidente 
do Conselho Científico;

b) Sete cópias do currículo atualizado;
c) Fotocópia do bilhete de identidade, do cartão de cidadão ou do 

passaporte;
d) Sete cópias do resumo em português e em inglês, com até seis 

palavras -chave cada;
e) Comprovativo do pagamento do emolumento de admissão a provas 

públicas;
f) Quatro CD com os resumos, o currículo e o trabalho final;
g) Certidão da conclusão da parte curricular do mestrado ou recibo 

probatório do seu pedido.

2 — O trabalho final pode ser apresentado em língua portuguesa ou 
inglesa, desde que recolhido o acordo do orientador e do Coordenador, 
mediante aprovação do Conselho Científico.

3 — O trabalho final deve ser apresentado de acordo com as regras 
estipuladas no Anexo B.

4 — Após a realização da prova pública o candidato deve entregar, no 
prazo de 20 dias, no Gabinete de Estudos Avançados, dois exemplares 
impressos e em suporte informático da versão final do trabalho final que 
inclua as eventuais alterações ou correções sugeridas pelo júri.

SECÇÃO IV

Provas públicas, classificação final e diploma

Artigo 27.º
Júri

1 — Para a apreciação e discussão do trabalho final é nomeado um 
júri pelo Conselho Científico, sob proposta do Coordenador, ouvido o 
orientador.

2 — O júri é constituído por três a cinco membros, devendo um 
destes ser o orientador.

3 — Sempre que exista mais do que um orientador, apenas um pode 
integrar o júri.

4 — Os membros do júri devem ser especialistas no domínio em que 
se insere o trabalho final e são nomeados de entre nacionais ou estran-
geiros, titulares do grau de doutor ou especialistas de mérito reconhecido 
pelo Conselho Científico.

Artigo 28.º
Funcionamento do júri

1 — As deliberações do júri são tomadas por maioria dos membros 
que o constituem, através de votação nominal justificada, não sendo 
permitidas abstenções.

2 — Das reuniões do júri são lavradas atas, das quais constam os 
votos de cada um dos seus membros e a respetiva fundamentação, que 
pode ser comum a todos ou a alguns membros do júri.

3 — Sempre que o Conselho Científico, o coordenador ou um ele-
mento do júri entendam necessário, poderá haver lugar a uma reunião 
de júri prévia ao ato público de defesa do trabalho final podendo esta 
ser realizada presencialmente ou à distancia.

4 — O funcionamento do júri, em tudo o que não esteja previsto no 
Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na redação do Decreto -Lei 
n.º 115/2013, de 7 de agosto, rege -se pelo Código do Procedimento 
Administrativo.

Artigo 29.º
Provas públicas

1 — A avaliação do trabalho final tem lugar em sessão pública, prévia 
e atempadamente divulgada.

2 — As provas públicas devem realizar -se no prazo máximo de 45 dias 
após a nomeação do júri pelo Conselho Científico.

3 — A Divisão Académica informa o mestrando por ofício enviado 
por via postal e publicita a realização das provas, incluindo o título do 
trabalho, a identificação do autor, dos membros do júri, a data, a hora 
e o local de realização em edital afixado na vitrina do Gabinete de 
Estudos Avançados.

4 — A duração das provas não pode exceder 60 minutos.
5 — Cabe ao presidente do júri fazer a gestão da duração das inter-

venções.
6 — A sessão pública decorre nas seguintes partes:
a) Uma exposição inicial do mestrando, com a duração máxima de 

20 minutos;
b) Uma discussão com os membros do júri, com a duração máxima 

de 40 minutos, repartidos igualmente entre o mestrando e o júri, no 
máximo 20 minutos para cada um.

7 — A nota da prova pública é lançada no sistema informático de 
gestão académica, em pauta e em livro de termos pelo presidente do júri.

Artigo 30.º
Deliberações do júri em provas públicas

A deliberação do júri, em provas públicas tomada nos termos do n.º 1 
e 2 do artigo 28.º deste regulamento pode assumir uma das seguintes 
formas:

a) Aprovação;
b) Aprovação com recomendação de suprimento de meros lapsos de 

escrita ou incorreções formais menores, com dispensa de repetição das 
provas públicas;

c) Aprovação sob condição de reformulação, com obrigatoriedade de 
repetição das provas públicas;

d) Reprovação.

Artigo 31.º
Aprovação

Em caso de aprovação, o júri deve atribuir uma classificação numérica 
na escala de 10 a 20, igual à média das classificações propostas por cada 
um dos membros do júri.

Artigo 32.º
Suprimento de lapsos

1 — No caso previsto na alínea b) do artigo 30.º o mestrando tem um 
prazo de 30 dias para suprir os lapsos de escrita e as omissões formais 
verificadas, findo o qual deve entregar no Gabinete de Estudos Avan-
çados 4 exemplares da versão definitiva do trabalho final que inclua as 
eventuais alterações ou correções sugeridas pelo júri.

2 — A deliberação final do júri tem lugar no prazo de 30 dias após 
receção da nova versão.

3 — Esta deliberação assume a forma de aprovação ou de reprovação.

Artigo 33.º
Reformulação do trabalho final

1 — No caso previsto na alínea c) do artigo 30.º o mestrando deve 
apresentar ao júri no prazo de 60 dias a nova versão do trabalho final.

2 — As provas públicas devem ter lugar no prazo de 30 dias após 
receção da nova versão.

3 — A deliberação do júri assume a forma de aprovação ou de re-
provação.

Artigo 34.º
Reprovação

A deliberação de reprovação é devidamente fundamentada.

Artigo 35.º
Atribuição da classificação final

1 — Ao grau académico de mestre é atribuída uma classificação 
final, expressa no intervalo 10 -20 da escala numérica inteira de 0 a 20, 
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bem como o seu equivalente na escala europeia de comparabilidade 
de classificações.

2 — A classificação final do curso corresponde à média ponderada 
por unidades de crédito ECTS, arredondada à unidade, das classificações 
obtidas nas unidades curriculares que o mestrando realizou para obter 
o grau em questão.

3 — O trabalho final de mestrado é considerado como uma unidade 
curricular para os efeitos previstos no número anterior.

4 — As classificações quantitativas finais são acompanhadas de 
menções qualitativas, conforme previsto no artigo 17.º do Decreto -Lei 
n.º 42/2005, de 22 de fevereiro.

Artigo 36.º
Diplomas

1 — O grau de mestre é titulado por uma carta de curso emitida pela 
Reitoria da UL.

2 — A titulação deste grau decorre da obtenção de aproveitamento 
em todas as unidades curriculares do curso de mestrado, incluindo o 
trabalho final.

3 — A emissão da carta de curso é acompanhada da emissão de 
um suplemento ao diploma, elaborado nos termos e para os efeitos 
do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro e do Regulamento de 
Suplemento ao Diploma do ISCSP.

Artigo 37.º
Elementos dos diplomas e cartas de curso

Dos diplomas e cartas de curso constam os elementos definidos como 
obrigatórios pela Reitoria da UL, que procede à emissão dos mesmos.

Artigo 38.º
Prazo de emissão da carta de curso

1 — A emissão de qualquer um dos documentos referidos no artigo 
anterior só é realizada por requerimento do mestrando e após pagamento 
do valor estipulado na tabela de emolumentos da UL.

2 — A emissão de certidão de registo (diploma) não é condicionada 
à solicitação de emissão ou pagamento da carta de curso.

3 — A emissão da certidão de registo (diploma) e da carta de 
curso será feita no prazo máximo definido pela Reitoria da UL, 
que procede à emissão dos mesmos, acompanhados do suplemento 
ao diploma.

4 — O suplemento ao diploma é de natureza informativa, não subs-
titui o diploma nem faz prova da titularidade da habilitação a que 

se refere. Para a emissão do suplemento ao diploma não é cobrado 
qualquer valor.

SECÇÃO V

Disposições finais

Artigo 39.º

Acompanhamento pelos órgãos pedagógico e científico

1 — Compete ao Conselho Pedagógico do ISCSP assegurar o acom-
panhamento pedagógico dos ciclos de estudos conducentes ao grau de 
mestre.

2 — Compete ao Conselho Científico do ISCSP assegurar o acom-
panhamento científico dos ciclos de estudos conducentes ao grau de 
mestre.

Artigo 40.º

Publicação

O presente Regulamento é publicado no Diário da República, 2.ª série.

Artigo 41.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República.

Artigo 42.º

Aplicação no tempo

O presente Regulamento aplica -se a partir do ano letivo de 2013-2014.

Artigo 43.º

Disposição revogatória

É revogado o Regulamento Geral de Mestrados em vigor desde o 
ano letivo 2011/2012.

Aprovado pelo Conselho Científico, em 5 de setembro de 2013.

Homologado pelo Presidente do ISCSP, em 6 de setembro de 2013.

6 de setembro de 2013. — O Presidente, Manuel Meirinho.

Estrutura Tópicos

Título  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . O título deverá corresponder ao foco central do trabalho, traduzindo -se numa frase clara e sintética.
A opção por um subtítulo é frequentemente útil para precisar o âmbito da pesquisa. Não se aconselham 
títulos formulados na interrogativa.

Introdução  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(máx. de 500 palavras)

Apresentação do tema, sua relevância, e motivações para a sua escolha no quadro do objeto científico do 
mestrado em causa;

Definição dos objetivos gerais e específicos.
Definição da questão nuclear de investigação (pergunta de partida).

Enquadramento teórico  . . . . . . . . . . . .
(máx. de 1500 palavras)

Breve explicitação do quadro teórico em que se inscreve a investigação, com revisão bibliográfica.
Este quadro teórico terá que contemplar a identificação, descrição e justificação dos principais conceitos 

e perspetivas teóricas e das pesquisas empíricas de referência.
Opções metodológicas . . . . . . . . . . . . .
(máx. de 1000 palavras)

Identificação das opções metodológicas de base (ou tipo de abordagem), sumariamente sustentadas teo-
ricamente: ex. abordagem qualitativa, quantitativa ou mista.

Esboço do modelo de análise, com a definição das hipóteses e ou das questões específicas, consoante a 
opção metodológica tomada.

Identificação e caracterização do contexto de recolha de dados (território, organização, programa ou 
projeto, etc.).

Descrição sumária da estratégia de recolha e análise de dados (ex. amostragem, técnicas de recolha e 
análise, procedimentos operativos).

Cronograma  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Apresentação gráfica/matricial do calendário de execução das principais etapas da investigação.

ANEXO A

Estrutura do projeto de trabalho final de mestrado

Dissertação 
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Estrutura Tópicos

Título  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . O título deverá corresponder ao foco central do trabalho, traduzindo -se numa frase clara e sintética.
A opção por um subtítulo é frequentemente útil para precisar o âmbito da pesquisa. Não se aconselham 
títulos formulados na interrogativa.

Introdução  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(máx. de 500 palavras)

Apresentação do tema, sua relevância, e motivações para a sua escolha no quadro do objeto científico do 
mestrado em causa.

Descrição sumária da situação ou problema que motivou a proposta de um projeto;
Definição dos objetivos gerais e dos objetivos específicos do projeto.

Enquadramento teórico  . . . . . . . . . . . .
(máx. de 1500 palavras)

Breve explicitação do quadro teórico que ajuda a compreender a situação ou problema e, sempre que 
possível, a estratégia a adotar na sua resolução.

Este quadro teórico terá que contemplar a identificação, descrição e justificação dos principais conceitos, 
perspetivas teóricas, pesquisas empíricas e projetos similares.

Opções metodológicas e organização 
geral do projeto.

(máx. de 1000 palavras)

Identificação das opções metodológicas de base sumariamente sustentadas do ponto de vista teórico (o 
projeto assume tendencialmente uma abordagem qualitativa ou mista).

Identificação e caracterização do contexto de recolha de dados (território, organização, programa ou 
projeto, etc).

Descrição sumária da estratégia de recolha e análise de dados com vista ao diagnóstico do problema 
(varia consoante a natureza do projeto em causa, o seu diagnóstico e as correspondentes propostas de 
intervenção e avaliação).

Cronograma  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Apresentação gráfica/matricial do calendário de execução das principais etapas da investigação.
Bibliografia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Referências bibliográficas (apenas as fontes citadas no projeto, até um máximo de 25).

Bibliografia a consultar (fontes já identificadas e ou selecionadas como relevantes para a pesquisa, até 
um máximo de 25).

 Relatório de estágio 

 Trabalho de projeto 

Estrutura Tópicos

Título  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . O título deverá corresponder ao foco central do trabalho, traduzindo -se numa frase clara e sintética.
A opção por um subtítulo é frequentemente útil para precisar o âmbito da pesquisa. Não se aconselham 
títulos formulados na interrogativa.

Introdução  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(máx. de 500 palavras)

Apresentação do tema, sua relevância, e motivações para a sua escolha no quadro do objeto científico do 
mestrado em causa.

Descrição sumária do enquadramento da proposta de estágio que motivou a realização de um trabalho 
final de mestrado.

Definição dos objetivos gerais e dos objetivos específicos do estágio.
Contexto do estágio  . . . . . . . . . . . . . . .
(máx. de 500 palavras)

Caracterização do contexto organizacional onde decorrerá o estágio (a organização e a sua envolvente).

Enquadramento teórico  . . . . . . . . . . . .
(máx. de 1000 palavras)

Breve explicitação dos aspetos teóricos, técnicos e jurídico -normativos relativos ao objeto de estágio.
O quadro teórico terá que contemplar identificação, descrição e justificação dos principais conceitos, 

perspetivas teóricas, pesquisas empíricas similares).
Opções metodológicas e organização 

geral do estágio.
(máx. de 1000 palavras)

Identificação das opções metodológicas de base sumariamente sustentadas teoricamente (opções que 
variam consoante a natureza dos trabalhos a desenvolver no estágio, tendo em vista a implementação 
e avaliação de programas, projetos ou iniciativas desenvolvidos na organização).

Cronograma  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Apresentação gráfica/matricial do calendário de execução das principais etapas da investigação.
Bibliografia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Referências bibliográficas (apenas as fontes citadas no projeto, até um máximo de 25).

Bibliografia a consultar (fontes já identificadas e ou selecionadas como relevantes para a pesquisa, até 
um máximo de 25).

 ANEXO B

Normas de redação
Normas formais de redação obrigatórias:
Espaçamento entre linhas: 1,5
Espaçamento entre parágrafos: 2
Espaçamento entre notas ao corpo do texto: 1
Tipo de fontes: Times New Roman ou Calibri
Tamanho das fontes: 12

Notas ao corpo do texto: 10
Margens: superior: 3 cm; lateral esquerda: 3 cm; lateral direita: 2 

cm; inferior: 2 cm
Numeração das páginas: por norma, no canto inferior direito, em 

numeração árabe, a partir da introdução (nas páginas precedentes dever-
-se -á usar numeração romana).

Tabelas e figuras: indicação do tipo e número da ilustração, seguido 
do respetivo título e terminando com a menção da fonte de onde provém 
a informação.

Estrutura Tópicos

Bibliografia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Referências bibliográficas (apenas as fontes citadas no projeto, até um máximo de 25).
Bibliografia a consultar (fontes já identificadas e ou selecionadas como relevantes para a pesquisa, até 

um máximo de 25).
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O ISCSP não adota nenhuma nenhum livro de estilo específica, con-
tudo, é obrigatória a adoção de um para ser seguido em tudo o que não 
esteja previsto em cima.

Capa da dissertação

1) Logótipos da ULISBOA e do ISCSP;
2) Título da dissertação e subtítulo (se existir);
3) Nome completo do autor;
4) Designação da instituição à qual a tese é apresentada;
5) Nome do Orientador (e coorientador, quando existir);
6) Imagem (se aplicável);
7) Nome dos elementos do Júri (apenas na versão definitiva);
8) Grau académico e especialidade;
9) Lugar e ano.

Página de título

10) Logótipos da UTL e do ISCSP;
11) Título da tese, e subtítulo (se existir);
12) Outros logótipos ou imagens consideradas necessárias e adequadas 

pelo Mestrando/Doutorando;
13) Nome completo do autor, incluindo qualificações e distinções 

(se desejado);
14) Designação da instituição à qual a tese é apresentada;
15) Nome do Orientador (e coorientador, quando existir);
16) Nome dos elementos do Júri (apenas na versão definitiva);
17) Grau académico e especialidade;
18) Data de apresentação e de defesa;
19) Lugar e data de apresentação (quando aplicável).

207299757 

 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Reitoria

Aviso n.º 12695/2013

A Reitoria da Universidade Nova de Lisboa pretende recrutar, 
mediante mobilidade interna, nos termos do disposto nos artigos 59.
º e seguintes da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, um técnico 
superior para o Gabinete de Relações Internacionais, habilitado 
com o grau académico de licenciado, experiência profissional com-
provada na área das relações internacionais e fluência escrita e oral 
em inglês.

A oferta terá as seguintes características:
1 — Tipo de oferta: Mobilidade interna.
2 — Regime: Carreiras Gerais.
3 — Carreira: Técnico Superior.
4 — Categoria: Técnico Superior.
5 — Remuneração: A prevista no artigo 62.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de fevereiro.
6 — Caracterização do Posto de Trabalho: Gabinete de Relações 

Internacionais — estabelecimento de contactos internacionais, particu-
larmente com gabinetes congéneres; gestão do intercâmbio de docentes 
e estudantes no âmbito de programas internacionais, tais como Erasmus 
e Erasmus Mundus; estabelecimento e renovação dos Acordos Europeus 
e Convénios de Cooperação Internacional.

7 — Requisitos de Admissão: Relação Jurídica: contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado.

8 — Local de trabalho: Reitoria da Universidade Nova de Lisboa, 
Campus de Campolide, 1099 -085 Lisboa.

9 — Formalização de candidaturas: Os interessados deverão apre-
sentar a sua candidatura no prazo de 10 dias úteis contados da data 
da publicação do presente Aviso no Diário da República, mediante 
requerimento dirigido à Administradora da Universidade Nova de Lis-
boa, com a menção expressa do vínculo e da carreira em que estão 
integrados, bem como do respetivo contacto telefónico, acompanhado 
do currículo profissional.

2 de outubro de 2013. — A Administradora, Fernanda Cabanelas 
Antão.

207295293 

 Instituto de Higiene e Medicina Tropical

Aviso n.º 12696/2013

Convocatória para a realização da Prova de Conhecimentos no 
procedimento concursal comum, para o preenchimento de um 
posto de trabalho na carreira e categoria de Assistente Técnico, 
aberto pelo Aviso n.º 17277/2012 publicado na 2.ª série do Diário 
da República n.º 251, de 28.12.2012.
1 — No âmbito do procedimento concursal comum aberto pelo Aviso 

n.º 17277/2012, publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 251, 
de 28.12.2012, e ao abrigo das disposições constantes no n.º 1 do ar-
tigo 32.º e alínea d), do n.º 3, do artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, convocam  -se os candidatos admitidos a este procedimento 
concursal, para a realização da prova de conhecimentos (PC), primeiro 
método de seleção.

2 — A prova de conhecimentos realizar -se -á no dia 29de outubro de 
2013, pelas 14.30 horas, no Instituto de Higiene e Medicina Tropical 
da Universidade Nova de Lisboa, sito na Rua da Junqueira, n.º 100, 
1349 -008 Lisboa.

3 — Os candidatos deverão ser portadores de documento de identi-
ficação (Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão).

4 — A prova terá a duração de 90 minutos e será efetuada em suporte 
de papel, revestindo natureza teórica e individual, não sendo permitida 
qualquer consulta.

5 — A falta de comparência ou valoração inferior a 9,5 valores im-
plicará a exclusão dos candidatos do procedimento concursal, pelo que 
não lhes será aplicado o método de avaliação seguinte.

3 de outubro de 2013. — A Presidente do Júri, Dr.ª Isabel Antunes.
207298663 

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Reitoria

Despacho n.º 13207/2013

Por despacho de 20 de setembro de 2013 do Conselho de Gestão da 
Universidade do Porto, foi aprovada a proposta de alteração e republi-
cação do Regulamento de Avaliação de Desempenho de Trabalhadores 
Não Docentes com contratos de Direito Privado, que vão publicados 
em anexo ao presente despacho:

Proposta de Alteração ao Regulamento de Avaliação 
de Desempenho de trabalhadores 

não docentes com contratos de direito privado
Considerando que o Regulamento de Avaliação de Desempenho de 

Trabalhadores Não Docentes com contratos de Direito Privado (Apro-
vado pelo Conselho de Gestão na sua reunião de 2010.09.16) prevê um 
ciclo de avaliação anual;

Considerando que a lei do Orçamento para 2013 (Lei n.º 66 -B/2012, 
de 31 de dezembro) veio introduzir alterações à Lei n.º 66 -B/2007, de 28 
de dezembro, que estabelece o Sistema Integrado de Gestão e Avaliação 
do Desempenho na Administração Pública, no sentido de introduzir um 
ciclo de avaliação bienal:

Os Artigos 2.º, 3.º, 5.º, 7.º, 9.º e 15.º do Regulamento de Avaliação de 
Desempenho de Trabalhadores Não Docentes de Direito Privado passam 
a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º
1 — É requisito de aplicação do presente regulamento o exercício 

efetivo de funções durante o período mínimo de um ano.
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 3.º
[...]

A avaliação de desempenho é bienal e respeita ao desempenho dos 
dois anos civis anteriores.

Artigo 5.º
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O mandato dos membros da comissão paritária tem a duração 

de quatro anos.
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .




